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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDA-

ÇÃO

Processo n° 6486 /2021
Projeto de Lei n°  099/2021
Autoria:Vereadora Karla Coser

PARECER TÉCNICO

“Dispõe sobre a transparência e a
divulgação da lista de pessoas va-
cinadas no Plano Municipal de Va-
cinação contra a Covid-19 do Muni-
cípio de Vitória e dá outras provi-
dências.” 

1. RELATÓRIO

Trata-se de  projeto  de  lei  de  autoria  do nobre  Vereadora  Karla  Coser.  O referido

Projeto de Lei 99/2021, tem por objetivo requerer a transparência e a divulgação da

lista de pessoas vacinadas no Município de Vitoria e dá outras providências. 

Verifica-se que essa solicitação que se pretende é invasiva e não há necessidade,

visto que a própria Prefeitura de Vitória já possui controle e acesso aos CPF (cadastro

de pessoas físcias) dos munícipes  que foram vacinados. A Constituição Federal traz,

em seu artigo 5º, inciso X, que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e

a imagem das pessoas,  assegurado o direito a indenização pelo dano material  ou

moral decorrente de sua violação”. O Código Civil, em seu artigo 21, diz que “A vida

privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará

as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma”.
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2. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, por não atender as formalidades legais vigentes, observado que

viola  o  disposto  no  artigo  5º  da  Constituição  Federal,  desta  forma  opino  pela

inconstitucionalidade e ilegalidade da PL 099/2021, haja vista que tal proposição

que vem a desencontro com o que rege o dispositivo como o previsto no artigo 5º,

inciso X  da Constituição Federal, c/c Código Civil art. 21.

 

Atenciosamente,

Vitória-ES, 07 de JULHO, 2021.

Maurício Leite 

Vereador – Cidadania 
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